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Prefeitura Municipal de Wirigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 307/2.015 	 em 17 de abril de 2.015 

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. 

04/15 

Senhor Presidente, 

Considerando que cabe ao Poder Público acompanhar 
atentamente as necessidades e demandas do sistema municipal de ensino, propondo 
políticas capazes de ajustar suas normas às possibilidades locais; 

considerando que a valorização dos profissionais do 
magistério, mediante a garantia de piso salarial profissional, condições dignas de 
trabalho e planos de carreira, é princípio de matriz constitucional (incisos V e VIII do 
art. 206 da Constituição Federal); 

considerando que a Lei n° 11.738, de 16 de julho de 2008, 
determinou, no § 4° de seu art. 2°, que, na composição da jornada de trabalho do 
profissional do magistério público da educação básica, observar-se-á o limite máximo 
de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com 
os educandos; 

considerando a importância de o profissional do 
magistério público da educação básica dispor de tempo, nunca inferior a 1/3 (um terço) 
da jornada fixada para seu cargo, para a execução de atividades extraclasses, tais como 
preparação de aulas e materiais, avaliação da produção dos alunos, reuniões escolares, 
contatos com a comunidade e formação continuada; 

considerando que a proposta de projeto de lei anexa atende 
antiga e contundente reivindicação dos profissionais docentes não só do município 
como de todo o país, sobre a concretização dos avanços trazidos pela Lei Federal n° 
11.738 de 2008, impulsionando medidas que contribuirão para a melhoria da educação 
no município; 

considerando, ainda, que o Parecer CNE/CEB n° 18, 
homologado pelo Ministério da Educação em 31 de julho de 2013, orienta os 
municípios a implementarem a composição da jornada de trabalho prevista na Lei n° 
11.738/2008, de forma equilibrada, dadas as limitações financeiras dos sistemas de 
ensino e, 

considerando, finalmente, que a implementação da jornada 
de trabalho da Lei n° 11.738/2008 proporcionará aos docentes do sistema municipal de 
ensino tempos e espaços planejados com vistas à melhoria do projeto pedagógico da 
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escola, articulação com as famílias e comunidade, confecção de materiais didáticos, 
intercâmbio de experiências, leituras, pesquisas e participação nas formações 
continuadas da Secretaria Municipal de Educação. 

Submetemos a apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal o Projeto de Lei Complementar que "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

COMPLEMENTAR N° 32, DE 17 DE SETEMBRO DE 2.010". 

Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação do 

Projeto de Lei ora encaminhado, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os 

protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamentq, 

• 

PEDRO FELICIO ESTRADA BERNABE 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  04/15 
GABINETE DO PREFEITO 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 32, DE 17 DE SETEMBRO DE 2.010. 

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito 

Municipal de Birigui, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. A Lei Complementar n° 32, de 17 de setembro 
de 2.010, que "Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público e dos 
Profissionais de Apoio Educacional do Município de Birigui e dá outras providências", 
será objeto das seguintes alterações: 

I - O art. 62, passa a vigorar com a seguinte redação, 
acrescido dos §§ 5° e 6°: 

"ART. 62 - A jornada semanal de trabalho dos docentes 
em efetivo exercício de suas funções nas unidades escolares da rede municipal de 
ensino será constituída de horas em atividades com alunos, de horas de trabalho 
pedagógico na escola e de horas de trabalho pedagógico em local de livre escolha, a 
saber: 

I. 	Jornada Parcial de Trabalho Docente, composta de 20 horas semanais, 
sendo: 
a) 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos em atividades com alunos; 
b) 2 (duas) horas de trabalho pedagógico coletivo (HTPC); 
c) 3 (três) horas de trabalho pedagógico em local de livre escolha 

(HTPL); 
d) 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos de atividades de preparação de 

aulas e materiais, avaliação da produção dos alunos, reuniões 
escolares, contatos com a comunidade e formação continuada, na 
unidade escolar. 

II. 	Jornada Completa de Trabalho Docente, composta por 27 horas 
semanais, sendo: 
a) 18 (dezoito) horas em atividades com alunos; 
b) 2 (duas) horas de trabalho pedagógico coletivo (HTPC); 
c) 3 (três) horas de trabalho pedagógico em local de livre escolha 

(HTPL) 
d) 4 (quatro) horas de atividades de preparação de aulas e materiais, 

avaliação da produção dos alunos, reuniões escolares contatos com a 
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comunidade e formação continuada, na unidade escolar. 

GABINETE DO PREFEITO 

III. 	Jornada Especial de Trabalho Docente, composta por 32 horas semanais, 
sendo: 
a) 21 (vinte e uma) horas e 30 (trinta) minutos em atividades com 

alunos; 
b) 2 (duas) horas de trabalho pedagógico coletivo (HTPC); 
c) 3 (três) horas de trabalho pedagógico em local de livre escolha 

(HTPL); 
d) 5 (cinco) horas e 30 (trinta) minutos de atividades de preparação de 

aulas e materiais, avaliação da produção dos alunos, reuniões 
escolares, contatos com a comunidade e formação continuada, na 
unidade escolar. 

IV. 	Jornada Básica de Trabalho Docente, composta por 30 horas semanais, 
sendo: 
a) 20 (vinte) horas em atividades com alunos; 
b) 2 (duas) horas de trabalho pedagógico coletivo (HTPC); 
c) 3 (três) horas de trabalho pedagógico em local de livre escolha 

(HTPL); 
d) 5 (cinco) horas de atividades de preparação de aulas e materiais, 

avaliação da produção dos alunos, reuniões escolares, contatos com a 
comunidade e formação continuada, na unidade escolar. 

§ 

§ 2° 

§ 3° 	 

§ 4° 	 

`§ 5°. A implementação da jornada prevista na alínea "d" 
dos incisos I a IV deste artigo será estabelecida em regulamentação específica da 
Secretaria Municipal de Educação no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação 
desta Lei e, quando autorizada, poderá ser realizada em outros espaços além da unidade 
escolar. 

`§ 6°. Não se aplica aos docentes readaptados ou afastados 
de seu cargo de provimento efetivo para prestar serviços em outros cargos/funções ou 
órgãos da administração a jornada de trabalho estabelecida na alínea "d", dos incisos I a 
IV deste artigo, devendo o servidor cumprir jornada conforme o cargo ou função que 
estiver exercendo." 

II - o art. 65, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 65. Entende-se por carga horária o conjunto de 
horas em atividades com alunos, horas de trabalho pedagógico coletivo na escola, 
horas de trabalho pedagógico em local de livre escolha pelo docente e horas de 
preparação de aulas e materiais, avaliação da produção dos alunos, reuniões escolares, 
contatos com a comunidade e formação continuada. 
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`§ 1°. Quando o conjunto de horas atividades com alunos 
for diferente do previsto no artigo 62 desta Lei, a esse conjunto corresponderão horas 
de trabalho pedagógico coletivo na escola, horas de trabalho pedagógico em local de 
livre escolha pelo docente e horas de preparação de aulas e materiais, avaliação da 
produção dos alunos, reuniões escolares, contato com a comunidade e formação 
continuada, na forma indicada no Anexo IV desta Lei, exceto quando se tratar de aulas 
eventuais, que decorrem de necessidade excepcional, ainda que em regime de carga 
suplementar. 

99 

III - O Anexo IV passa a vigorar da seguinte forma: 

"ANEXO IV 
DA JORNADA DE TRABALHO DOCENTE. 

Horas em 
Atividades com 

Alunos 

Hora de Trabalho 
Pedagógico 

Coletivo (HTPC) 

Horas de preparação 
de aulas e materiais, 

avaliação da 
produção dos alunos, 

reuniões escolares, 
contato com a 
comunidade e 

formação continuada 

Horas de 
Trabalho 

Pedagógico em 
Local de livre 

escolha 

Jornada/carga 
total 

02 02 - - 04 
03 02 - - 05 
04 02 - - 06 
05 02 01 - 08 
06 02 01 - 09 
07 02 02 - 11 
08 02 02 - 12 
09 02 03 - 14 
10 02 02 01 15 
11 02 02 01 16 
12 02 02 02 18 

13h30 02 01h30 03 20 
14 02 02 03 21 
15 02 03 03 23 
16 02 03 03 24 
17 02 04 03 26 
18 02 04 03 27 
19 02 05 03 29 
20 02 05 03 30 

21h30 02 05h30 03 32 
22 02 06 03 33 
23 02 07 03 35 
24 02 07 03 36 
25 02 08 03 38 
26 02 09 03 40 " 
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IV - fica revogado o inciso I do artigo 101 e altera redação 
de seus parágrafos na seguinte conformidade: 

"ART. 101 	 

§ 1°. Ao profissional do Quadro do Magistério que na data 
da publicação desta Lei estiver regularmente matriculado em curso a que aludia a norma 
do inciso I, fica assegurado o direito à progressão, limitado à apresentação de um único 
certificado ou diploma, nos termos do caput deste artigo. 

§ 2°. Não fará jus à progressão funcional prevista neste 
artigo, o servidor que estiver afastado de seu cargo de provimento efetivo para prestar 
serviços em outros órgãos da municipalidade, que não integrem a rede municipal de 
educação ou esteja readaptado. 

§ 3°. Só será concedida uma progressão para cada nível de 
pós-graduação previsto nos incisos anteriores, ainda que o servidor apresente diploma 
ou certificado de mais de um curso e desde que esteja estritamente relacionado ao seu 
campo de atuação, conforme dispuser regulamentação específica da Secretaria 
Municipal de Educação. 

§ 4°. No que se refere à apresentação de cursos de 
mestrado e doutorado em educação, além do diploma ou certificado de conclusão, o 
servidor deverá entregar cópia da dissertação ou tese para análise de comissão 
responsável, sendo validados para os fins deste artigo, somente os casos que 
apresentarem pesquisa de profundidade teórico-prática, que efetivamente contribua para 
a melhoria da qualidade da educação, no respectivo campo de atuação." 

V - fica revogada a alínea "d" do inciso IV do artigo 103. 

VI - a alínea "e" do inciso III e alínea "b" do inciso IV do 
artigo 104 passam a vigorar com a seguinte redação: 

"ART. 104 	 

III 	  

c) Aos docentes dos cargos de Professor II, Educador de 
Oficina Curricular e Professor de Educação Especial a pontuação será em função da 
média do resultado da Escola Municipal onde tenham sede ou, caso contrário, possuam 
maior número de aulas. 

IV 	  

b) Aos Orientadores Pedagógicos de CEI, Diretores de 
CEI, Coordenadores Pedagógicos, Vice-Diretores e Diretores de Esc la aplicar-se-ão os 
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indicadores de avaliação externa municipais, estaduais e/ou nacionais ou outros 
definidos em regulamentação da Secretaria Municipal de Educação." 

VII - o § 3° do inciso V do artigo 104 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

 

"ART. 4° 	 

V 	  

§ 3°. Poderão ser estabelecidos mecanismos de 
padronização dos resultados em valores de 10 (dez) ou 100 (cem) pontos, para fins de 
aplicação do previsto no parágrafo anterior." 

VIII - Fica excluída, nas alíneas de "a" a "e" do parágrafo 
2° do inciso V do artigo 104, a expressão 'tomando-os em nível de desempenho 
global dos alunos'. 

ART. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta de dotações próprias do orçamento municipal vigente, suplementadas 
se necessário. 

ART. 3°. Esta Lei entrará em vieof na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PEDRO FELICIO ESTRADA BERNABÉ 
Prefeito Municipal 
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